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Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB 

Ag ên cia Est ad u al d e  D ef es a  
Ag ro p e cu ári a d a B ah ia – AD AB  

PORTARIA N.º 022 DE 03 DE ABRIL DE 2020 
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA BAHIA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 
23, inciso I, alínea b, do regimento aprovado pelo Decreto 9.023/04 e considerando: 
. O novo modelo estrutural da Defesa Agropecuária Estadual tendo como base os Territórios de Identidade e a necessidade da 
existência de equipes que atuem em emergência zossanitárias em sua área de abrangência; 
. A necessidade de atualizar as equipes especiais para atuação em emergência zoosanitária; 
. Que o Estado da Bahia está incluído na Zona livre da Febre Aftosa com vacinação, certificada pela Organização Mundial de 
Sanidade Animal - OIE e necessita manter essa condição e avançar na melhoria da sua condição sanitária em relação à doença; 
. Que o Estado da Bahia está preparado para atuar, em caso de reintrodução do agente de qualquer doença emergencial e/ou 
exótica e salvaguardar o patrimônio pecuário do nosso Estado, bem como resguardar a saúde pública; 
. A necessidade do Estado da Bahia de dispor de instrumentos legais que permitam atender as ações de emergências sanitárias; 
. A necessidade de adequar e ordenar normas e procedimentos para as ações emergenciais, visando circunscrever e silenciar com 
rapidez os episódios sanitários que coloquem em risco eminente os plantéis agropecuários do estado e a saúde pública. 
RESOLVE: 
Art.1º Atualizar as equipes para atuar em emergências zoossanitárias quando da ocorrência de focos de enfermidades descritas no 
código da Organização Mundial de Saúde animal (OIE). 
Art.2º Em situação de risco sanitário ao rebanho estadual devido à ocorrência de enfermidades infecto contagiosa, a ADAB poderá 
adotar medidas extraordinárias quanto ao ingresso e trânsito de animais provenientes de outros estados da federação ou do exterior. 
Art. 3º As equipes regionais tem como objetivo: 
a) Coordenar as ações de Emergência Sanitária; 
b) Sanear, inclusive com a eliminação de todos os animais doentes e de contato, as áreas de foco; 
c) Propor a restrição do trânsito de animais, produtos e de subprodutos; 
d) Propor a destruição das carcaças quando da ocorrência de enfermidades já referidas; 
e) Propor a interdição de áreas públicas ou privadas, quando da ocorrência de focos de doenças exóticas ou em fase de erradicação; 
f) Propor a disponibilização de recursos humanos, materiais e financeiros para atendimento às emergências zoosanitárias. 
Art.4º Fica a equipe de comando central, sob a supervisão direta da Diretoria de Defesa Sanitária Animal - DDSA, para atuação nas 
emergências zoosanitárias, composta dos seguintes membros: 
. Diretor de Defesa Sanitária Animal - ADAB; 
. Coordenador de Saúde Animal e Análise de Risco - ADAB; 
. Coordenador de Registro e Fiscalização - ADAB; 
. Coordenador de Vigilância Epidemiológica; 
. Coordenador de Desenvolvimento Zoossanitário - ADAB; 
. Responsáveis Técnicos de Programas da DDSA - ADAB; 
. Representante do SSA/SFA/BA/MAPA; 
. Representante do Fundo de Apoio a Agropecuária - FUNDAP; 
. Representante da Federação da Agricultura do Estado da Bahia - FAEB. 
Parágrafo Único - Cabe ao Diretor de Defesa Sanitária Animal da ADAB ou seu representante legal, a coordenação das ações 
pertinentes. 
Art. 5º Para execução dos Serviços de Emergência Sanitária em âmbito Regional, as equipes relacionadas e nominadas no Anexo I, 
atuarão sob a coordenação da equipe central. 
Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Luis Maurício Bacellar Batista 
Diretor Geral 
  
ANEXO I 
EQUIPES REGIONAIS DE EMERGÊNCIA SANITÁRIA 
  

TERRITÓRIOS DE IDENTIDADE   
MEDICO VETERINÁRIO 

  
AUXILIAR 

Bacia do Rio Grande (Barreiras) João Pacheco Cavalcanti Filho 
Sanderson Renato Barreto de 
Oliveira 

Sammi Nascimento dos 
Santos 
Josileans dos Santos 
Gonçalves 



Portal do Sertão (Feira de Santana) 
Bacia do Jacuípe (Ipirá) 

Adriana Batista Mattos 
Paulo Fontes de Amorim e 
Santana 

Carlos Gerson Bastos 
Lobo 
Paulo Raimundo Correia 
dos Santos 

Irecê 
  
Piemonte da Diamantina (M.Calmon) 

Aderbal de Souza Machado 
Dilermando Passos Duarte 
Sobrinho 
Adriano Tannus Freitas 
André Luiz Varjão 
  

Gildásio Rabelo Leal 
Jorge Heleodoro Moitinho 
Santana 

Litoral Sul (Itabuna) 
Baixo Sul (Guandú) 

Selma Cristina Honorato dos 
Santos 
Luciano César Santos Santana 

Hercules da Silva Costa 
Washington Ribeiro do 
Patrocínio 
Josymar da Silva Pereira 

Piemonte do Paraguaçú (Itaberaba) 
Chapada Diamantina (Seabra) 

Fernanda Almeida Pita 
Eudo Mascarenhas Rafael Barros 
Maria de Lourdes S. 
Oliveira Jansen Melo 

Manoel Batista de 
Carvalho Filho 
  

Médio Sudoete da Bahia (Itapetinga) Iram da Silva Ferrão 
Rivaldo da Costa Amorim 

Antônio Fernandes da 
Silva Filho 
Igor Andrade Teixeira 

Médio Rio de Contas (Jequié) 
Vale do Jiquiriçá                            ( Jaguaquara) 

Saulo Helder Cerqueira Nery 
Wanderley Lauria de Almeida 
Júnior 

Giovani de souza 
Israel Pereira Rebouças 
Júnior 

Sertão do são Francisco (Juazeiro) Charles Eduardo de A. Oliveira. 
José Arnaldo da Cruz Silva 
  

Luiz Cléber Soares 
Machado 
Walter Lopes Santana 

Itaparica (Paulo Afonso) Lygia Fernandes Iglesias Lopes 
Maria Elizabeth de Barros 
Rodrigues 

Anderson Cley Correia da 
Silva 
Jorge Robson de Andrade 

Semi Árido Nordeste II (Ribeira do Pombal) 
Litoral Norte e Agreste Baiano (Alagoinhas) 

Mércia G. Lyrio 
Maria Estelita dos Santos 

Paulo de Tarso Souza 
Silva 
Edivan da Conceição 
Ferreira 

Bacia do Rio Corrente (Santa Maria da Vitória) 
Velho Chico (Bom Jesus da Lapa) 

Cleber de Lima 
Ivana Furtado Assis do Carmo 
Alex Ramos de Carvalho 

Josinaldo Xavier dos 
Santos 
Thiago Gomes Pires 

Extremo Sul (Teixeira de Freitas) Sérgio Raimundo Rocha 
Joesley Ramalho Santana 

Jardel Neves de Azevedo 
Vilson 
Kleber Fabem Santos 

Sudoeste Baiano (Vitória da Conquista) Marcello Fernandes Cardoso 
Cícero S. Brito 

Helder Dourado Santos 
Luis Eduardo R. Pedreira 
  

Região Metropolitana (Salvador) Antônio Valentim Bastos C. 
Fidalgo 
Leonardo G. Moura 
Tatiana Ceará Maia 

Marcelino Lisboa 
Nourivaldo Ferreira Cruz 

Bacia do Paramirim (Macaúbas) 
Sertão Produtivo(Guanambí) 

Jose Carlos Novato Bomfim 
Edlúcia Teixeira Barros de 
Carvalho 
Jussara Donato Teixeira Barros 

  
Adilton Fernandes de 
Souza 
  

Costa do Descobrimento (Eunápolis) Antônio Sérgio Paraíso José Luiz Muniz Coutinho 

Piemonte Norte do Itapicurú ( Sr. do Bonfim) Luciana Teixeira  da Silva Magno Pinto Goes 

Recôncavo (Cruz das Almas) Evandro Moraes Silva 
Luciano Santos dos Santos 

Carlos Gerson Bastos 
Lobo 

Sisal (Serrinha) Roberto Santos Agapito 
João Paulo dos Santos 

Astério Oliveira dos 
Santos 

 


